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	AUTORAS: VEREADORAS MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA – PL, MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO – MDB e GABRIELA CARNEIRO DELGADO – PSB.


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
As Vereadoras que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e à Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sra. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI, solicitando que sejam inseridos nos kits de merenda do município, os alimentos não perecíveis, para todas as crianças da rede escolar do município de acordo com contrato dos gêneros alimentícios do PNAE (Programa Nacional de alimentação Escolar). 
JUSTIFICATIVA
A presente indicação solicita que seja feita inserção nos kits de alimentação do município dos alimentos não perecíveis, para atender as famílias dos alunos que neste momento pandêmico ficaram desprovidos da merenda escolar, podendo suprir consideravelmente as famílias em estado de vulnerabilidade. Observa-se que a maioria dos alunos da rede pública de ensino é de famílias carentes. A demanda vem por parte das mães que se preocupam com seus filhos que necessitam da alimentação diária básica. Esta vereadora pontua que FOME NÃO ESPERA e é de conhecimento que há contratos firmados para a compra desses produtos e os alimentos contidos nos contratos poderão ter seu prazo de validade vencido. 

Segue abaixo a lista de alimentos que podem ser adicionados aos kits:

· Pacote de macarrão parafuso

· Pacote de feijão

· Sache de molho pronto

· Leite de caixinha

· Pacote de bolacha de agua sal, coco e leite

· Pacote de arroz

· Fubá

· Massa de tomate

· Farinha de trigo

· Achocolatado em pó

· Adoçante.

· Óleo 
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Solicitamos empenho do poder executivo para atender os anseios desta.
Nova Andradina, 10 de junho de 2021.
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